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DECRETO LEGISLATIVO Nº 02/2025, DE 14 DE ABRIL DE 2025.

“Determina ponto facultativo na Câmara Municipal de Vereadores e dá outras providências”.

JOSÉ CARLOS BALBINOT, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores de Quatro Irmãos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 42, IV, alínea “g” do Regimento Interno e em atenção ao disposto no art. 2º, incisos I e II, da Lei Municipal nº 1088/2015,

DECRETA

Art. 1º Fica determinado ponto facultativo nas atividades da Câmara Municipal de Vereadores deste Município no dia 17 de abril de 2025 (quinta-feira), véspera de feriado de (Sexta-feira Santa), sem prejuízo aos servidores.



Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.



Câmara Municipal de Vereadores, 14 de abril de 2025.

                                                          José Carlos Balbinot

                                                                  Presidente
Registre-se e publique-se.
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